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LEI ORDINÁRIA Nº 1729/2013

Dispõe sobre concessão de subvenção social às Entidades que menciona, e dá outras providências.
O povo de Lima Duarte, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 2013, às Entidades abaixo relacionadas, nos seguintes valores:

I     Instituição de Longa Permanência Para Idosos - ILPI                   R$ 6.000,00

II    Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte                                  R$ 100.000,00

Parágrafo único – Os valores das subvenções sociais previstas nos incisos deste artigo perfazem o total de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).

Art. 2º - As subvenções sociais de que trata esta Lei serão concedidas às entidades mencionadas, para a execução das suas atividades, desde que estejam legalmente constituídas.

Art. 3º - Os recursos de que trata esta Lei serão liberados em parcelas sucessivas, de acordo com o Plano de Trabalho e as disponibilidades orçamentárias.

Art. 4º - Ficam as Entidades contempladas pelo Município com subvenções sociais, obrigadas a prestarem contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único – As Entidades que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou que não prestarem contas, não poderão ser contempladas com novas subvenções e deverão ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), as seguintes dotações do orçamento do Município de Lima Duarte.

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.022.2.0090-3.3.50.43 Subvenção Social Para Santa Casa De Lima Duarte ------- R$ 100.000,00

Total da Unidade 14 -------------------------------------------------------------------------------------- --- R$ 100.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.241.003.2.0101-3.3.50.43 Inst. Longa Perm. P/ Idosos/lar S.vicente De Paulo -------- R$ 6.000,00

Total da Unidade 16 ------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 6.000,00

Total Geral --------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 106.000,00

Art. 6º - Para atender o que prescreve o artigo anterior será utilizado como fonte de recurso a anulação das seguintes dotações do orçamento do município de Lima Duarte. 

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.812.025.1.0022-4.4.90.51 Const./reforma De Campos E Áreas Esportivas ------- ---- R$ 56.000,00                                                                                       

Total da Unidade 10 ----------------------------------------------------------------------------------------- R$ 56.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.17.512.011.1.0024-3.3.90.39 Elaboração de Projeto de Esgotamento Sanitário-- R$ 50.000,00         

Total da Unidade 11 ----------------------------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00

Total Geral --------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 106.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Suprimido.

Lima Duarte, 18 de novembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração
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